
PREFEITURA MUNICIPAL DO MORENO 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 482/2013 I 

EMENTA: "Autoriza o Poder Executivo 

Municipal , instituir o Programa de 

Parcelamento Incentivado PPI , 

concedendo descontos sobre multas e 

juros de mora incidente no Imposto 

Predial Territorial Urbano - IPTU, 

vencidos até 31 de dezembro de 2012, 

e dá outras providências". 

O PREFEITO DA CIDADE DE MORENO, faço saber que a Câmara Municipal do 

Moreno aprov u e EU sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1 º - Fica nstituído o Programa de Parcelamento Incentivado - PPI destinado a 
promover a regularização de créditos do Município, decorrentes de débitos 
tributários , co stituídos ou não, inclusive os inscritos em Divida Ativa , ajuizados ou 
a ajuiza r, em azão de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2012 . 

§ 1° - Pode ão ser incluídos no PPI eventuais saldos de parcelamentos em 
andamento. 

§ 2° - O PI será administrado pela Secretaria Municipal de Finanças e 
Administraçã , ouvida a Secretaria de Assuntos Jurídicos, sempre que necessário. 

Art. 2° - O in resso no Programa de Parcelamento Incentivado - PPI dar-se-á por 
opção do suj ito passivo , mediante requerimento . . 1 
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§ 1° - Os débi os tributários incluídos no PPI serão consolidados tendo por base a 

data da formal zação do ped ido de ingresso. 

§ 2° - Os débi os tributários não constituídos no PPI por opção do sujeito passivo, 

serão declara os na data da formalização do pedido. 

§ 3° - Os pr zos de formalização de ingresso no PPI serão estabelecidos em 

Regulamento. 

§ 4° - A Ad inistração Tributária poderá enviar ao sujeito passivo, conforme 

dispuser o R guiamento, correspondência que contenha os débitos tributá rios 

consolidados, om as opções de parcelamento . 

Art. 3° - A fo malização do pedido de ingresso no PPI implica o reconhecimento 
dos débitos ributários nele incluídos, ficando condicionada à desistência de 
eventuais aç - s ou embargos à execução fiscal , com renúncia ao direito sobre o 

qual se fund m, nos autos judiciais respectivos e da desistência de eventua is 

impugnações , defesas e recursos apresentados no âmbito adm inistrativo. 

§ 1° - Verifica do-se a hipótese de desistência dos embargos à execução fiscal , o 

devedor cone rdará com a suspensão do processo de execução, pelo prazo do 
parcelamento a que se obrigou , obedecendo-se o estabelecido no art. 792 do 
Código de Pr cesso Civil. 

§ 2° - No cas do §1° deste artigo, liquidado o parcelamento nos termos desta Lei , 

o Município in armará o fato ao juízo da execução fiscal e requererá a sua extinção, 
tudo com fun amento no inciso I do art. 794 do Código de Processo Civil. 

§ 3° - Os de · sitos judiciais efetivados em garantia do juízo somente poderão ser 

levantados p lo autor da demanda para pagamento do débito, ou , após a 

liqu idação do arcelamento. 

Art. 4° - Os e éditos de natureza tributária que se encontram em fase de cobrança 

administrativ , inscritos na Dívida Ativa e os créditos ajuizados pela Fazenda 
Municipal po erão ser pagos de acordo com os critérios , benefícios e limites 
estabelecido nesta lei, em caráter geral , conforme os percentuais de descontos 

seguintes. 

§ 1° - Na hip · ese do pagamento do débito tributário ocorrer em parcela única , será 

concedida is nção de 100% (cem por cento) dos valores referentes aos juros e 

multa morató ia . 

§ 2º - Na hipót se de parcelamento em até 1 O (dez) parcelas mensais sucessivas , ocorrerá 

redução de 70 o (setenta por cento) dos valores referentes aos juros e multa moratória . 

§ 3° - Na hip tese de parcelamento em até 20 (vinte) parcelas mensais sucessivas, a 

redução será de 60% (sessenta por cento) dos valores referentes aos juros e multa 

moratória . f 
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§ 4° - Na hip , ese de parcelamento em até 30 (trinta) parcelas mensais sucessivas , a 

redução será e 40% (quarenta por cento) dos valores referentes aos juros e multa 

moratória . 

§ 5° - Nenhum parcela poderá ser inferior a: 

1 - R$ 0,00 (cinquenta reais) para as pessoas físicas ; 
li - R$ 3 0,00 (trezentos reais) para as pessoas jurídicas. 

Art. 5° - O ve cimento da primeira parcela ou da parcela única dar-se-á no último dia útil 

da quinzenas sequente a da formalização do pedido de ingresso no PPI , e as demais no 

último dia útil d s meses subsequentes, para qualquer opção de pagamento tratada no art . 

4° desta Lei. 

Parágrafo Ún 
multa moratóri 
sobre o va lor 
atualização m 

o - O pagamento da parcela fora do prazo legal , implicará cobrança de 
a razão de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), por dia de atraso 
a parcela devida e não paga até o limite de 20% (vinte por cento) , de 
etária pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. 

Art. 6° - O ina implemento de qualquer parcela por mais de 60 (sessenta) dias , acarretará 

a suspensão d parcelamento ou do reparcelamento , e a cobrança do saldo devedor com 

moratórias remanescentes , calculados desde o vencimento original do 

tributo, ordo com a tabela legal aplicável ao período de competência , 

desconsideran o-se as importâncias pagas a titulo de correção monetária , destacadas em 

cada parcela , a apuração da dívida remanescente . 

Art. 7° - O in esso no PPI impõe ao sujeito passivo a aceitação plena e irretratável de 

todas as cond · ões estabelecidas nesta Lei e constitui confissão irrevogável e irretratável 

da dívida relat a aos débitos tributários nele incluídos, com reconhecimento expresso da 

certeza e liqui ez do crédito correspondente, produzindo os efe itos previstos no art . 174, 

parágrafo úni , do Código Tributário Nacional e no art . 202 , inciso VI , do Código Civil 

Brasileiro . 

Parágrafo - O ingresso no PPI impõe, ainda , ao suje ito passivo, o pagamento 

regular dos tri utos municipais , com vencimento posterior à data de homologação. 

Art. 8° - O ujeito passivo será excluído do PPI , sem notificação prévia , diante da 

ocorrência de ma das seguintes hipóteses: 

1 - ino ervância de qualquer das exigências estabelecidas nesta Lei ; 

li - est em atraso com o pagamento de qualquer parcela há mais de 60 (sessenta) 

dias . 

Art. 9° - Não serão restituídas , no todo ou em parte, com fundamento nas disposições 

desta Lei , qua quer importâncias recolhidas anteriormente ao inicio de sua vigência . · 

Art. 10° - Em hipótese alguma será concedido desconto sobre o valor principal da divida 

nem sobre su correção monetária . Registre-se, Publiqle e 
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Art. 11° - Esta ei entra em vigor na data de sua publicação, ressalvados os dispositivos 
que necessitam de forma expressa nesta Lei de regulamentação . 

Registre-se, Publique-s e 
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Gabinete do Prefei , 05 de Junho de 2013 

Adilson Go s da Silva Filho 
Prefeito 



PREFEITURA MUNICIPAL DO MORENO 
GABINETE DO PREFEITO 

ATO DE SANÇÃO 

O PREFEITO UNICIPAL DO MORENO, Estado de Pernambuco, no uso de suas 

atribuições I ais e considerando a aprovação, pelo Poder Legislativo Municipal do 

Projeto de L i que "autoriza o Poder Executivo Municipal, instituir o Programa de 

Parcelament Incentivado - PP/, cencedendo desconto sobre multas e juros de mora 

incidente no posto Predial Territorial Urbano - IPTU, vencidos até 31 de dezembro 

de 2012", res lve sancioná-la transformando na Lei Municipal nº 482/2013, de 05 de 

junho de 201 . 

GABINETE D PREFEITO DO MUNICÍPIO DO MORENO, aos 05 de junho de 2013 

ADILSON Gb; FILHO 

P bli('\ue-s e Registre-se; u _'1 • 1, 
~ I t ' cumpra-se em, _ -

Prefeito de Moreno 



PREFEITURA IVIUNICIPAL DO MORENO 
GABINETE DO PREFEITO 

Moreno, 07 de maio de 2013 

OFÍCIO CIRCULAR GP/PMM/ Nº 015/2013 

Assunt : Revisão dos Protocolos de Cerimonial nos eventos da Prefeitura 

Senhor(a) Secretário(a), 

Cumprimentando Vossa Senhoria , informo que , a partir desta data , 

todos o eventos realizados pelas Secretarias terão que ter seus releases (de toda a 

progra ação) encaminhados a este gabinete , assim como a ordem dos protocolos 

do ceri onial , para serem revisados e aprovados por esta Chefia de Gabinete 

Atenciosamente, 

l* \/\ WAL R~~RITO 
Chefe e Gabinete 
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